
 

 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 17/2023  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6177/2023 
 
LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA 
 
1. PREÂMBULO 
 
1.1. O Município de Ubiratã, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 76.950.096/0001-10, com 
sede administrativa no Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, localizado na Avenida Nilza de Oliveira 
Pipino, nº 1852, Centro, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, CEP nº 85.440-000, por intermédio do 
Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, torna público a realização da Licitação na modalidade Tomada de Preços, 
do tipo MENOR PREÇO, EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e subsidiariamente às exigências do presente 
Edital. 
  
1.2. A sessão pública terá início às 08H30MIN DO DIA 27 DE JULHO DE 2023, na Sala de Licitações, localizada 
no 1º andar do Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt. 
 
1.3. O Município de Ubiratã não dispõe de Cadastro de Fornecedores, desta forma, não será exigido 
cadastramento prévio para participação na presente licitação. 
 
2. DO OBJETO 
 
2.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a CONSTRUÇÃO DE BASES 
DE CONCRETO PARA INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIAS. 
 
2.2. O critério de julgamento será do tipo MENOR PREÇO, EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, sendo que a 
Licitante deverá formular sua proposta respeitando o (s) valor (es) máximo (s) fixado (s) neste Edital, sem 
possibilidade de ultrapassá-lo, sob pena de desclassificação. 
 
3. DO PREÇO MÁXIMO 
 
3.1. O preço máximo deste certame está fixado em R$-29.785,55 (vinte e nove mil setecentos e oitenta e 
cinco reais e cinquenta e cinco centavos). 
 
3.2. No valor previsto estão inclusas todas as despensas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 
 
4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária prevista no 
orçamento do Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
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Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

1003 6640 449051990100 Obras diversas 507 29.785,55 

 
5. DA NÃO APLICABILIDADE DOS BENEFÍCIOS DO ART. 48 DA LC Nº 123/06 
 
5.1. A presente licitação estabelece a ampla concorrência, uma vez que não foi possível comprovar a 
existência de três empresas sediadas regionalmente capazes de atender as exigências do instrumento 
convocatório. 
 
6. DA VISTORIA TÉCNICA 
 
6.1. Considerando a complexidade do objeto, visando resguardar o Município e a futura contratada e para 
que todas as proponentes possam dimensionar os reais custos do objeto licitado, será possível aos 
interessados a realização de vistoria para conhecer o local de realização da obra de maneira a poder elaborar 
sua proposta sem que possa alegar em qualquer etapa do processo o desconhecimento de eventuais 
dificuldades para o cumprimento das obrigações decorrentes do objeto da presente licitação. 
 
6.2. A vistoria deverá ser agendada e realizada anteriormente à data e hora fixada para a abertura dos 
envelopes desta licitação, na Secretaria de Obras, através do e-mail obras1@ubirata.pr.gov.br ou através do 
Telefone (44) 3543-8021, durante o horário de expediente, das 08h às 12h, e das 13h30min às 17h.  
 
6.3. A não realização de vistoria não impedirá a proponente de participar do processo de licitação. Porém, 
deverá assinar termo de compromisso, no qual assume total responsabilidade sobre eventual erro na 
elaboração de sua proposta, decorrente da não realização da vistoria, vez que optou por não a realizar por 
sua conta e risco. A proponente assumirá total responsabilidade sobre problemas que poderiam ter sido 
identificados nessa vistoria. 
 
6.4. Realizada ou não a vistoria, o Município não aceitará posteriormente, em nenhuma hipótese, qualquer 
alegação de necessidade de serviços extraordinários, bem como alegações de dificuldades para o 
cumprimento das obrigações decorrentes do objeto da presente licitação. 
 
6.5. A Declaração de Vistoria Técnica ou Termo de Responsabilidade deverão ser apresentados no envelope 
de documentação. 
 
7. DA GARANTIA DE MANUTENÇÃO DA PROPOSTA 
 
7.1. Para participar da presente licitação, não será exigida garantia de manutenção da proposta. 
 
8. DOS ESCLARECIMENTOS 
 
8.1. Qualquer interessado poderá solicitar esclarecimentos quanto às disposições do presente edital devendo 
enviá-los ao endereço eletrônico licitacao@ubirata.pr.gov.br, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 

mailto:obras1@ubirata.pr.gov.br
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para a realização da sessão pública da Tomada de Preços. As respostas prestadas pela Comissão de Licitação 
serão disponibilizadas por meio eletrônico ao interessado. 
 
9. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
9.1. As impugnações ao presente edital poderão ser feitas até às 17 horas do 5º (quinto) dia útil anterior à 
data fixada para a realização da sessão pública da presente Tomada de Preços, por qualquer cidadão. Em se 
tratando de pretenso licitante, a impugnação poderá ser realizada até às 17 horas do 2º (segundo) dia útil 
anterior à data fixada para abertura das propostas. 
 
9.2. A impugnação poderá ser encaminhada por forma eletrônica, para o e-mail licitacao@ubirata.pr.gov.br 
ou feita por petição protocolada junto à divisão de protocolos do Paço Municipal Prefeito Alberoni 
Bittencourt, localizado na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, Ubiratã – Paraná, CEP 85.440-000, no 
horário das 08 às 12 horas e das 13h30min às 17 horas, podendo, ainda, ser encaminhada via correio. 
 
9.3. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida à Comissão de Licitação, devendo conter o 
nome completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a razão social da empresa 
ou nome da pessoa física, número do CNPJ ou do CPF, telefone e endereço eletrônico para contato. 
 
9.4. A impugnação feita tempestivamente será julgada em até 03 (três) dias úteis, a contar da data do seu 
recebimento. 
 
9.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
9.6. As respostas às impugnações prestadas pela Comissão de Licitação serão encaminhadas via e-mail ao 
impetrante, anexadas nos autos do processo licitatório e disponibilizadas ainda no Portal da Transparência 
do Município, disponíveis para consulta por qualquer interessado. 
 
10. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
10.1. Poderão participar desta licitação as pessoas legalmente constituídas que atenderem a todas as 
exigências deste Edital. 
 
10.2. Não poderão participar da presente licitação: 

 
10.2.1. Empresas que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei Federal nº 8.666, de 1993; 
 
10.2.2. Empresas que possuírem em seu quadro societário servidores públicos do Município de Ubiratã ou 
qualquer pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com o Prefeito, Vice-Prefeito ou com servidores públicos que desempenhem função na licitação 
ou atuem na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles sejam cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 

mailto:licitacao@ubirata.pr.gov.br


 

4 

 

10.2.3. Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o município 
de Ubiratã, conforme Art. 87, inciso III da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
10.2.4. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública com fulcro 
no Art. 87, inciso IV da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
10.2.5. Empresas que estejam em processo de dissolução, falência, fusão, cisão ou incorporação; 
 
10.2.6. Empresas cuja atividade não seja compatível com o objeto da Licitação. 
 

11. DA FORMA DE ENVIO DOS ENVELOPES 
 
11.1. A documentação de habilitação e as propostas comerciais deverão ser entregues em sessão pública, em 
envelopes fechados e indevassáveis na data e horário previsto no preâmbulo deste Edital, devendo ser 
devidamente protocolados na seguinte forma: 
 

ENVELOPE 01: DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA LICITANTE 
TOMADA DE PREÇOS Nº 17/2023 
ABERTURA DO ENVELOPE: 08H30MIN DO DIA 27 DE JULHO DE 2023 
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE BASES DE CONCRETO PARA INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIAS 

 

ENVELOPE 02: PROPOSTA DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA LICITANTE 
TOMADA DE PREÇOS Nº 17/2023 
ABERTURA DO ENVELOPE: 08H30MIN DO DIA 27 DE JULHO DE 2023 
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE BASES DE CONCRETO PARA INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIAS 

 
11.2. Deverão conter nos envelopes todos os documentos exigidos no presente Edital. 
 
11.3. Serão aceitos envelopes via correios ou outros serviços de entrega, desde que recebidos em envelope 
lacrado com entrega devidamente protocolada, dentro dos prazos previstos no presente Edital. Será de total 
responsabilidade da proponente qualquer extravio que possa ocorrer com o envelope, bem como atraso no 
seu recebimento pela Comissão de Licitação. 
 

11.3.1. Caso a Licitante deseje enviar os envelopes via correios ou outros serviços de entrega, os mesmos 
deverão ser destinados à Divisão de Licitação, localizada no Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 
situado na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, Ubiratã, Paraná, CEP 85.440-000. 

 
12. DA FORMA DE PROTOCOLO DOS ENVELOPES 
 
12.1. Os envelopes das Licitantes serão protocolados pela Comissão de Licitação em sessão pública, a partir 
das 08H30MIN DO DIA 27 DE JULHO DE 2023. 
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12.2. Somente mediante a comunicação da Comissão de Licitação será encerrada a fase de recebimento dos 
envelopes. 
 
12.3. Comunicado o término do recebimento dos envelopes e iniciada a fase de abertura dos mesmos, não 
serão aceitos envelopes de licitantes retardatárias. 
 
13. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO - ENVELOPE Nº 01. 
 
13.1. Deverão estar inseridos no envelope 01 os documentos a seguir. 
 
13.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 
A. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
 
B. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
C. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede; 
 
D. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 
E. Documento de identificação com foto (RG) do (s) sócio (s) proprietário (s); 
 
F. Cadastro de Pessoa Física (CPF) do (s) sócio (s) proprietário (s). 

 
13.2.1. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
 
13.2.2. A documentação exigida para Habilitação Jurídica é também destinada para fim de credenciamento 
do representante da licitante que participará do certame, podendo ser apresentado no início da sessão ou 
dentro do envelope de documentação. 
 

13.2.2.1. Juntamente com a documentação exigida para habilitação jurídica, a Licitante deverá 
apresentar, para fins de credenciamento do representante: 

 
A. Procuração, em original ou cópia autêntica, com poderes específicos para a prática de todos os 
atos inerentes ao certame, com firma reconhecida em cartório ou nos termos do art. 3º, inciso I da 
Lei nº 13.726/2018 (Modelo Anexo II); 
 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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B. Documento de identificação com foto do representante da Licitante, em original ou cópia 
autenticada. 

 
13.2.2.2. Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente. 
 

13.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 

A. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
 
B. Prova de regularidade com a Fazenda Federal; 
 
C. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
D. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
E. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da Licitante; 
 
F. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da Licitante. 

 
13.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

A. Registro ou inscrição da Licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), Conselho 
de Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou outro com atividade regulamentada por lei; 
 
B. Registro ou inscrição do profissional responsável pela obra no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia (CREA), Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou outro com atividade regulamentada 
por lei; 
 
C. Comprovação de que a Licitante possui vínculo profissional, na data de abertura desta licitação, com 
o responsável técnico indicado na alínea “B”, podendo ser feita mediante a apresentação de cópia de 
um dos seguintes documentos: 

 
I. Contrato social da licitante em que conste o profissional como sócio, administrador ou diretor; 
 
II. Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, quando empregado devidamente registrado, 
desde que conste a Licitante como contratante; 
 
III. Contrato de prestação de serviços entre a Licitante e o profissional, regido pela legislação comum; 
 
IV. Declaração de contratação futura do profissional, desde que acompanhada de declaração de 
anuência do mesmo; 
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V. Prova de Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou outro com atividade regulamentada por lei, que demonstre o 
profissional indicado como responsável técnico da empresa licitante. 

 
D. Atestado de Visita (Modelo Anexo III) ou Declaração de Responsabilidade pela opção de não 
realização da Vistoria Técnica (Modelo Anexo IV), conforme item 06 do presente edital. 
 

13.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 

A. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. A comprovação 
do balanço patrimonial será feita da seguinte forma: 
 

I. No caso de sociedades anônimas, cópia autenticada do balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis, publicados no Diário Oficial do Estado/Distrito Federal ou, se houver, do município da 
sede da empresa. 
 
II. No caso de empresas de responsabilidade limitada, cópia autenticada das páginas do Livro Diário, 
contendo Termo de Abertura, Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis e Termo de 
Encerramento, com o respectivo registro na Junta Comercial. 

 
1. Para fins do inciso II, as empresas que adotarem o SPED Contábil (Sistema Público de 
Escrituração Digital) deverão apresentar impressos: o arquivo da ECD que contenha o Balanço 
Patrimonial do último exercício (arquivo transmitido por meio do SPED em formato.txt); e o 
Termo de Autenticação (recibo gerado pelo SPED). 

 
III. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 
 
IV. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou 
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
 
V. O balanço patrimonial deverá estar acompanhado das Notas Explicativas. 
 

B. Índices contábeis, extraídos do último balanço patrimonial ou do balanço patrimonial referente ao 
período de existência da sociedade, atestando a boa situação financeira, conforme disposto a seguir 
(Modelo Anexo V): 
 

LG= Liquidez Geral – superior a 1 
SG= Solvência Geral – superior a 1 
LC= Liquidez Corrente – superior a 1 
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Sendo, 
 
LG= (AC+RLP) / (PC+ELP) 
SG= AT / (PC+ELP) 
LC= AC / PC 
 
Onde: 
AC= Ativo Circulante 
RLP= Realizável a Longo Prazo 
PC= Passivo Circulante 
ELP= Exigível a Longo Prazo 
AT= Ativo Total 

 
13.6. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 
 

A. Declaração Unificada (Modelo Anexo VI); 
 

13.7. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis. 
 
13.8. Nos documentos solicitados serão aceitas autenticações realizadas por cartórios, autenticações digitais 
de Juntas Comerciais, podendo ainda a autenticidade ser atestada por servidor do Município anteriormente 
ao início da sessão ou durante a realização da mesma, desde que o representante da Licitante possua no ato 
os documentos originais, nos termos do art. 3º inciso II da Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018. 
 
13.9. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 
tradução para a língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado. 
 
13.10. Por questão de organização, sugere-se toda documentação exigida seja apresentada na ordem 
estabelecida pelo edital, numerada e sem encadernação. 
 
13.11. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista no preâmbulo deste Edital 
para abertura dos envelopes e em nenhum caso será concedido prazo para apresentação de documentos 
que não tiverem sido protocolados junto à documentação no envelope de habilitação, bem como não será 
permitida documentação incompleta, protocolo ou qualquer outra forma de comprovação que não seja a 
exigida neste Edital. 
 

13.11.1. A Licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda 
a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta 
apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 
13.12. Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração fiscal e 
tributária emitidas pela internet. 
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13.13. A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, fica condicionada à verificação de sua 
validade e são dispensadas de autenticação. Quanto ao prazo de validade, independente de certidões 
emitidas através de internet ou não, quando a validade não estiver expressa no documento o mesmo será 
aceito com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias do recebimento dos envelopes. 
 
13.14. Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Caso seja a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou por 
determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja 
todos os estabelecimentos da empresa. 
 
13.15. Certidão (ões) expedida (s) pela (s) Fazendas Federal, Estadual, Municipal, POSITIVA (S) para débitos 
será (ão) aceita (s) somente se a (s) mesma (s) contiver (em) expressamente o efeito NEGATIVO. 
 
14. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS – ENVELOPE Nº 02 
 
14.1. Deverão estar inseridos no envelope 02 os seguintes documentos: 
 

A. Proposta de Preços (Modelo Anexo VIII), a qual deverá conter os elementos abaixo: 
 

I. O número e a modalidade da presente licitação; 
 
II. Razão social, CNPJ, endereço, telefone e e-mail da proponente; 
 
III. Descrição do objeto ofertado, conforme requisitos mínimos estabelecidos em edital; 
 
IV. Preços unitários e totais, contendo no máximo duas casas decimais, em moeda brasileira 
corrente, grafado em algarismos e por extenso, prevalecendo no caso de divergência o menor valor 
apresentado; 
 
V. Prazo de execução, conforme estabelecido em edital; 
 
VI. Prazo de validade da proposta, contados a partir da data do recebimento das propostas pela 
Comissão de Licitação; 
 
VII. Conta bancária para pagamento em nome da Licitante. 

 
B. Planilha Orçamentária; 

 
C. Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive em forma 
percentual. 

 
14.2. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias. 
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14.3. Caso não conste descrito na proposta à validade da mesma e/ou os prazos de execução, serão 
considerados os mínimos previstos em edital. 
 
14.4. A planilha da Licitante deverá conter nome, número do registro na entidade profissional competente e 
assinatura do responsável técnico indicado e a assinatura do responsável legal da Licitante, bem como as 
quantidades e a descrição completa de todos os itens na forma constante na planilha de serviços, tomando-
se como correto o menor valor caso os valores unitários divirjam dos totais. 
 
14.5. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ indicado nos documentos de Habilitação e 
da Proposta de Preço deverá ser do mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente vai executar o 
objeto da presente licitação. 
 
14.6. Deverão estar incluídos nos preços unitários: BDI (Benefícios e Despesas Indiretas), materiais, 
equipamentos, aparelhos, ferramentas, instrumentos, materiais de consumo, mão-de-obra, dissídios 
coletivos, seguros em geral, encargos de legislação social, trabalhista, previdenciária, infortúnio do trabalho, 
hospedagem, locomoções, tributos, administração, lucro e quaisquer outras despesas necessárias não 
especificadas neste Edital, mas julgadas essenciais à execução da obra. 
 
14.7. A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso 
corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da 
proponente ou procurador. 
 
14.8. A apresentação da proposta de preços na licitação será considerada como evidência de que a 
proponente examinou completamente os projetos, as especificações e demais documentos, que os 
comparou entre si, que obteve as informações necessárias sobre qualquer ponto duvidoso e que os 
documentos da licitação lhe permitiram preparar uma proposta de preços completa e satisfatória. 
 
14.9. Por questão de organização, sugere-se toda documentação exigida seja apresentada na ordem 
estabelecida pelo edital, numerada e sem encadernação. 
 
15. DA ANÁLISE DA HABILITAÇÃO 
 
15.1. Às 08H30MIN DO DIA 27 DE JULHO DE 2023, a Comissão de Licitação rubricará, juntamente com os 
representantes que assim o desejarem, os envelopes lacrados contendo a documentação de habilitação, os 
quais serão abertos perante todos os presentes. 
 
15.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação das licitantes, a Comissão de Licitação 
verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 
 

15.2.1. Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 
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15.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
 
15.2.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
 
15.2.4. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 
mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

 
15.3. Para a consulta elencada, poderá haver a substituição das consultas dos subitens 15.2.2, 15.2.3 e 15.2.4 
pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 
 
15.4. A Licitante será convocada para manifestação previamente à sua desclassificação. 
 
15.5. Constatada a existência de sanção impeditiva, a Comissão de Licitação reputará a licitante inabilitada, 
por falta de condição de participação. 
 
15.6. Encerradas as verificações, toda a documentação exigida para fins de habilitação jurídica, regularidade 
fiscal e trabalhista, qualificação técnica e qualificação econômico-financeira será analisada pela Comissão de 
Licitação. 
 
15.7. Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação ou substituição de documentos exigidos 
e não inseridos nos envelopes. No entanto, é facultado à Comissão de Licitação realizar diligências destinadas 
a esclarecer a instrução do processo licitatório em qualquer fase da licitação, solicitar informações ou 
esclarecimentos complementares que julgar necessários, bem como, solicitar o original de documento da 
proponente, devendo a mesma apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a partir do 
recebimento da solicitação. 
 
15.8. Após a análise dos documentos de habilitação pela Comissão de Licitação, os representantes 
credenciados poderão analisar a documentação de habilitação dos demais proponentes, que poderão 
impugnar, mediante registro em ata, algum documento apresentado em desacordo com o edital. 
 
15.9. Será inabilitada pela Comissão de Licitação a Licitante que não comprovar sua habilitação jurídica, 
regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica ou qualificação econômico-financeira, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
 
15.10. A inabilitação da licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases subsequentes. 
 
15.11. Caso seja constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista 
de empresa enquadrada no regime de microempresa e empresa de pequeno porte, a mesma será convocada 
para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo 
poderá ser prorrogado por igual período quando requerido pela Licitante, mediante apresentação de 
justificativa aceita pelo Município. 
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15.11.1. O requerimento poderá ser protocolado junto à Divisão de Protocolos do município, podendo 
ainda ser encaminhado via correio para o endereço constante no preâmbulo do presente edital, ou 
enviado para o e-mail licitacao@ubirata.pr.gov.br; 
 
15.11.2. A não regularização no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação da Licitante, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão pública. 

 
15.12. O resultado do julgamento da habilitação será divulgado na própria sessão, através do registro em ata 
assinada por todos os presentes, ou através de edital encaminhado aos interessados mediante meios usuais 
de comunicação, podendo ser por e-mail, publicação na imprensa oficial ou publicação no Portal da 
Transparência do Município. Em ambos os casos, a Comissão de Licitação motivará os atos que ensejaram na 
inabilitação de licitantes. 
 
15.13. Não havendo recursos quanto à fase de habilitação ou definitivamente julgados, a Comissão 
comunicará as proponentes à data da sessão de abertura dos envelopes de proposta das empresas 
habilitadas através dos meios usuais de comunicação, podendo ser por e-mail, publicação na imprensa oficial 
ou publicação no Portal da Transparência do Município. 
 
15.14. Se divulgado o resultado da habilitação na própria sessão e todas as participantes renunciarem ao 
prazo para interposição de recurso quanto à fase de habilitação, mediante manifestação expressa a constar 
na respectiva ata que deverá ser assinada por todas as proponentes, a Comissão de Licitação devolverá às 
proponentes inabilitadas os respectivos envelopes de proposta e procederá à abertura dos envelopes das 
proponentes habilitadas. 
 
16. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
16.1. Na data estabelecida para abertura dos envelopes e julgamento das propostas, sem que caiba qualquer 
alegação quanto à fase de habilitação, a Comissão de Licitação devolverá à proponente inabilitada o envelope 
de proposta fechado e inviolado. Caso a proponente não se fizer representar neste ato, o envelope poderá 
ser retirado posteriormente na Divisão de Licitação do Município em até 05 (cinco) dias úteis contados da 
data da sessão, sendo que caso não seja, o mesmo será descartado. 
 
16.2. A Comissão de Licitação procederá à rubrica e abertura dos envelopes de proposta das proponentes 
habilitadas, examinará a documentação apresentada, lendo em voz alta o nome da proponente, o objeto, o 
preço global, o prazo de execução e o prazo de validade de cada proposta que serão rubricadas pela Comissão 
de Licitação e pelos representantes das proponentes presentes que assim o desejarem. 
 
16.3. A Comissão de Licitação fará a conferência da proposta de preços e planilha de serviços. Constatado 
erro aritmético ou de anotação no preenchimento ou erros passíveis de reparo e que não alterem a proposta 
da Licitante, serão efetuadas as devidas correções. 
 
16.4. Se existir diferença entre a quantidade proposta e a exigida no edital, prevalecerá esta. 
 

mailto:licitacao@ubirata.pr.gov.br
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16.5. Serão desclassificadas: 
 

16.5.1. As propostas que estejam em desacordo com as especificações, prazos e condições fixadas neste 
Edital; 
 
16.5.2. As propostas que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes de 
dificultar o julgamento e que não sejam passíveis de saneamento; 
 
16.5.3. As propostas que após diligências não forem corrigidas ou justificadas. 
 
16.5.4. A proposta que extrapole o valor máximo estipulado em edital, de acordo com o critério de 
julgamento estabelecido; 
 
16.5.5. As propostas que não contenham Planilha Orçamentária e Benefícios e Despesas Indiretas - BDI; 
 
16.5.6. As propostas com preços manifestamente inexequíveis, nos termos do art. 48 da Lei Federal n.º 
8.666/93. 
 

16.6. Consideram-se inexequíveis as propostas cujos preços globais analisados sejam inferiores a 70% 
(setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 
 

16.6.1. Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado 
pelo Município, ou; 
 
16.6.2. Valor global orçado pelo município. 

 
16.7. O demonstrativo de cálculo de exequibilidade/inexequibilidade de propostas será realizado conforme 
Decisão nº 1713/2002 Plenário do Tribunal de Contas da União. 
 
16.8. A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão de Licitação, a apresentar uma 
detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade técnica e econômica do preço 
global proposto para a obra. A composição de preço deverá ser entregue por escrito à Comissão de Licitação, 
no prazo a ser fixado pela mesma, após o recebimento da solicitação. A não apresentação da composição 
detalhada dos preços unitários será considerada como prova da inexequibilidade da proposta de preço 
 
16.9. Ocorrendo empate no preço global analisado entre duas ou mais propostas de preços, a Comissão de 
Licitação procederá ao sorteio para se conhecer a ordem de classificação, desde que a igualdade não se 
enquadre nos casos previstos na Lei Complementar nº 123/06. 
 

16.9.1. Será assegurada como critério desempate a preferência de contratação para as Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte. 
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16.9.2. Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada, desde 
que não tenha sido apresentada por outra Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.  
 
16.9.3. Ocorrendo o empate acima descrito, a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela classificada em primeiro lugar. No caso 
da Licitante que não possuir representante presente na sessão, a mesma deverá apresentar sua proposta 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contadas da divulgação da classificação na forma 
estabelecida no subitem 16.12. 
 
16.9.4. Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor classificada, 
serão convocadas as remanescentes que por ventura se enquadrar no intervalo constante no subitem 
16.11.2, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
 
16.9.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 16.11.2, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
16.10. A classificação das propostas será comunicada às proponentes no momento da realização do certame 
ou através dos meios usuais de comunicação, podendo ser através de e-mail ou publicação na imprensa oficial 
ou publicação no Portal da Transparência do Município. 
 
16.11. Não havendo recursos, ou definitivamente julgados, a empresa com a proposta de menor preço, 
classificada em primeiro lugar, será recomendada para adjudicação. 
 
17. DOS RECURSOS 
 
17.1. Caberá a interposição de recursos quanto às fases de análise da habilitação e julgamento das propostas. 
 
17.2. Mediante divulgação do resultado da habilitação ou do julgamento das propostas, conforme caso, será 
assegurado a todas as licitantes vista imediata dos autos através da disponibilização da documentação 
digitalizada no Portal da Transparência do Município, junto aos demais documentos do processo respectivo. 
 
17.3. A licitante que se sentir prejudicada por qualquer ato praticado pela Comissão de Licitação poderá 
apresentar recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da divulgação do resultado da habilitação ou do 
julgamento das propostas, conforme o caso. 
 
17.4. Interposto, o recurso será encaminhado às demais licitantes no e-mail constante na documentação 
apresentada e igualmente disponibilizado no Portal da Transparência do Município junto aos demais 
documentos relativos ao processo licitatório, as quais poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
a contar da disponibilização. 
 
17.5. O recurso e eventuais contrarrazões deverão ser apresentados por meio de requerimento escrito, no 
qual a licitante deverá expor os fundamentos da insatisfação, podendo juntar os documentos que julgar 
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conveniente, vedada a inclusão de documentação ou informação que deveria constar originariamente nos 
envelopes. 
 

17.5.1. O recurso e eventuais contrarrazões poderão ser encaminhados via e-mail, para o endereço 
licitacao@ubirata.pr.gov.br, podendo ainda ser protocolado junto ao Município ou encaminhado via 
correio para o endereço constante no preâmbulo deste edital. 

 
17.6. Não serão reconhecidos recursos e eventuais contrarrazões sem identificação, apresentados sem 
motivação ou fora do prazo estabelecido em edital. 
 
17.7. Superados os prazos estabelecidos, deverá a Comissão de Licitação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
analisar os recursos e contrarrazões e proceder à reconsideração ou manutenção de seus atos, remetendo-
os, com a devida fundamentação, à autoridade superior para decisão final. 
 
17.8. Remetida a decisão fundamentada da Comissão de Licitação à autoridade superior, esta terá prazo de 
05 (cinco) dias úteis para proferir a decisão final, podendo manter ou reconsiderar a decisão da Comissão de 
Licitação. 
 
17.9. O acolhimento do recurso implica a invalidação de todos os atos que não sejam passíveis de 
aproveitamento. 
 
17.10. A licitante que não deseje recorrer da decisão da Comissão de Licitação poderá apresentar, em 
quaisquer das fases, Declaração de Renúncia (Modelo Anexo IX). 
 
18. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
18.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

18.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 
 
18.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado, na análise dos documentos de 
habilitação ou quando a Licitante declarada vencedora não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006.  
 
18.1.3. No caso em que todas as licitantes forem desclassificadas e seja concedido prazo para 
apresentação de nova proposta ou documentação.  
 

18.2. Todas as licitantes serão convocadas para acompanhar a sessão reaberta, sendo a convocação 
disponibilizada no Portal da Transparência do Município e encaminhada ao endereço eletrônico constante 
na proposta das Licitantes. 
 
19. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

mailto:licitacao@ubirata.pr.gov.br
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19.1. Decorrido o período recursal, a autoridade competente fará a adjudicação e homologação do objeto do 
presente certame à empresa devidamente classificada em primeiro lugar. 
 
20. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
 
20.1. Fica assegurado ao Município de Ubiratã o direito de revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável. 
 
20.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que 
diretamente dele dependam. 
 
20.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 
expressamente os atos a que ela se estende. 
 
20.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 
 
20.5. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 
interessados. 
 
21. DA CONTRATAÇÃO 
 
21.1. Homologado o objeto da presente licitação, o Município de Ubiratã convocará a adjudicatária para 
assinar o Contrato, o qual deverá ser assinado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair 
do direito à contratação, com aplicação das sanções previstas em edital. 
 
21.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o Município para a assinatura do Contrato, o 
Município poderá encaminhá-lo para assinatura mediante correspondência postal com aviso de recebimento 
(AR) ou por e-mail para assinatura digital, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
a contar da data de seu recebimento, sob pena de decair do direito à contratação, com aplicação das sanções 
previstas em edital. 
 
21.3. O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 
da adjudicatária e aceita pelo Município. 
 
21.4. Em caso de recusa da adjudicatária em assinar o contrato nos prazos e condições estabelecidas em 
edital, o Município poderá convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços 
atualizados, ou revogar a licitação. 
 
22. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
22.1. Para participar da presente licitação, não será exigida garantia de execução. 
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23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
23.1. Sujeitam-se as Licitantes as seguintes penalidades: 
 

23.1.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta, sem prejuízo da sanção administrativa de 
impedimento de licitar e contratar com o Município de Ubiratã por até 02 (dois) anos à Licitante que: 
 

A) Não mantiver proposta; 
 
B) Recusar-se injustificadamente em assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade 
de sua proposta; 
 
C) Apresentar documentação falsa; 
 
D) Cometer fraude fiscal. 

 
23.1.2. Reclusão, de 04 (quatro) anos a 08 (oito) anos, e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
proposta à Licitante que: 
 

A) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 
competitivo do procedimento licitatório, com intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem 
decorrente da adjudicação do objeto da Licitação. 

 
23.2. A Licitante que praticar quaisquer dos atos previstos no artigo 88, da Lei Federal n.º 8.666 de 21 de 
junho de 1993, sujeitar-se-á as seguintes sanções: 
 

A) Impedimento de contratar com o Município de Ubiratã por até 01 (um) ano, quando a infração não 
importar também ilícito penal, mas descumprimento de regulamentos que venham causar prejuízo; 
 
B) Declaração de inidoneidade, quando a infração importar em ilícito penal. 

 
23.3. A Licitante que cometer quaisquer dos atos previstos nos itens 23.1 e 23.2 perderá a garantia de 
manutenção da proposta, se houver. 
 
23.4. A aplicação de penalidades decorrerá de abertura de processo administrativo, condicionada a ampla 
defesa e contraditório. 
 
23.5. As sanções administrativas por atos praticados no decorrer da contratação constam na Cláusula Décima 
Sétima da Minuta de Contrato. 
 
24. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
24.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
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no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário pela Comissão 
de Licitação. 
 
24.2. No interesse do Município, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou indenização, 
poderá ser: 
 

24.2.1. Adiada a data da abertura desta licitação; 
 
24.2.2. Alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização. 

 
24.3. Nos documentos solicitados em que se exija cópia autêntica, serão aceitas autenticações realizadas por 
Cartórios, autenticações digitais de Juntas Comerciais, podendo ainda a autenticidade ser atestada por 
servidor do Município anteriormente ao início da sessão ou durante a realização da mesma, desde que o 
representante da Licitante possua no ato os documentos originais, nos termos do art. 3º inciso II da Lei nº 
13.726/2018 
 
24.4. Documentos e certidões expedidas pela internet e declarações cujos modelos constem no presente 
Edital e desde que sejam originais, não precisam ser autenticadas. Documentos e Certidões expedidas via 
internet sujeitam-se a verificação de sua autenticidade e validade no ato da sessão, em seu próprio site de 
emissão. 
 
24.5. A ausência de assinatura em quaisquer documentos exigidos nesta Licitação poderá ser suprida se o 
representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, devendo tal fato ser 
registrado em ata. 
 
24.6. É facultada a Comissão de Licitação a impressão de quaisquer declarações exigidas neste Edital caso as 
mesmas não tenham sido apresentadas pela Licitante, devendo o representante possuir poderes para assiná-
las e o fato ser registrado em ata. 
 
24.7. É facultada a Comissão de Licitação ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, nos termos estabelecidos no 
art. 43, § 3º da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
24.8. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Município 
de Ubiratã não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 
 
24.9. No julgamento das propostas e da habilitação, a Comissão de Licitação poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
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24.10. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação. 
 
24.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
24.12. Não se permitirá a qualquer das proponentes solicitar a retirada de envelope (s) ou cancelamento de 
propostas após a sua entrega, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 
Comissão de Licitação. 
 
24.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da Licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
 
24.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
24.15. Depois de concluída a licitação e assinado o contrato, os envelopes não abertos, contendo a 
documentação das demais licitantes ficarão em posse da Comissão de Licitação à disposição dos licitantes 
pelo período de 05 (cinco) dias. Após esse prazo, os envelopes serão descartados. 
 
24.16. Quaisquer informações, esclarecimentos ou dados fornecidos verbalmente por servidores do 
Município não serão considerados nem aceitos como argumentos para impugnações, reclamações, 
reivindicações, etc., por parte dos licitantes.  
 
24.17. Ficam desobrigados os servidores do Município de Ubiratã ou membros da Comissão de Licitação a 
conferir quaisquer documentos referentes a presente licitação antes da data prevista para a realização do 
certame. Caso ocorra, eventuais falhas não serão de responsabilidade dos mesmos. 
 
24.18. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no Portal da Transparência do Município, localizado no site 
www.ubirata.pr.gov.br. Todos os documentos originados do presente procedimento serão anexados 
juntamente com o edital respectivo. 
 
24.19. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitação, que decidirá com base na legislação 
vigente. 
 
24.20. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

A. Projeto Básico (Anexo I); 
B. Modelo de Procuração (Anexo II); 
C. Modelo de Atestado de Vistoria Técnica (Anexo III); 
D. Modelo de declaração de responsabilidade pela não realização de vistoria (Anexo IV); 
E. Modelo de declaração de capacidade financeira (Anexo V); 
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F. Modelo de Declaração Unificada (Anexo VI); 
G. Modelo de declaração de enquadramento no regime de ME/EPP (Anexo VII); 
H. Modelo de Proposta de Preços (Anexo VIII); 
I. Modelo de Declaração de Renúncia (Anexo IX); 
J. Minuta do Contrato (Anexo X); 
K. Pasta Técnica (Anexo XI): 

 
 

Ubiratã - Paraná, 10 de julho de 2023. 
 
 

 
 
 
 

FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito 
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ANEXO I 
PROJETO BÁSICO 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6177/2023 
TOMADA DE PREÇOS Nº 17/2023 

 
1. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 
1.1. A contratação de empresa para construção de base de concreto se faz necessária para a instalação de 
novas luminárias de led nos seguintes locais: Avenida Nilza de Oliveira Pipino (entre as Ruas Ernesto Novaes 
de Souza e José Gomes Paulino Filho) - Avenida Yolanda Loureiro de Carvalho (entre a Rua Floriano Peixoto e 
Avenida João Medeiros) e Rua Herculino Otaviano (entre as Ruas Floriano Peixoto e Princesa Izabel).  
 
2. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 
 
2.1. A presente licitação, do tipo MENOR PREÇO, EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, tem como objeto a 
CONSTRUÇÃO DE BASES DE CONCRETO PARA INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIAS. 
 
2.2. Visa-se a contratação do objeto na seguinte especificação e valores máximos: 
 

Item Descrição Qtd Un V. Unit R$ V. Total R$ 

1 Construção de 171 bases de concreto para instalação de 
luminárias, conforme projeto e memorial descritivo.  

1 gb 29.785,55 29.785,55 

 
3. DO VALOR 
 
3.1. O valor total da licitação é de R$-29.785,55 (vinte e nove mil setecentos e oitenta e cinco reais e cinquenta 
e cinco centavos). 
 
3.2. No valor previsto estão inclusas todas as despensas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 
 
4. DA VIGÊNCIA 
 
4.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do Contrato. 
 
5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no 
orçamento do Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo. 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 
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1003 6640 449051990100 Obras diversas 507 29.785,55 

 
6. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 
6.1. A obra deverá ser realizada nos seguintes locais: Avenida Nilza de Oliveira Pipino (entre as Ruas Ernesto 
Novaes de Souza e José Gomes Paulino Filho), Avenida Yolanda Loureiro de Carvalho (entre a Rua Floriano 
Peixoto e Avenida João Medeiros), e Rua Herculino Otaviano (entre as Ruas Floriano Peixoto e Princesa 
Izabel).  
 
6.2. A obra deverá ser executada aplicando impreterivelmente o constante nos respectivos projetos e 
memorial descritivo. 
 
6.3. A execução se dará conforme necessidade do município, e será dividida em 10 trechos, conforme 
conclusão da obra de revitalização a que se refere o processo licitatório 5946/2023.  
 

6.3.1. A empresa deverá concluir cada etapa (trecho) no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 
 
6.3.2. Somente será admitida a alteração do prazo de execução diante das hipóteses previstas no art. 57, 
§1° da Lei 8.666/93. 
 
6.3.3. Salvo exceções legais, as paralisações da execução do serviço somente podem ser determinadas 
pelo município no seu interesse, e os documentos que as formalizam servirão como fundamento para a 
readequação/alteração dos prazos pactuados. 
 
6.3.4. Ficando a empresa temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus 
deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e justificar o fato por escrito 
para que o município avalie e tome as providencias cabíveis. Os atrasos provenientes de greves ocorridas 
na empresa ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratadas não poderão ser alegados como 
justificativa. 
 

6.4. Toda a execução da obra será acompanhada pelo Fiscal da Obra, que determinará o refazimento ou 
conclusão de cada etapa executada ou da obra toda. 
 
6.5. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente defeitos, vícios ou 
incorreções não revelados, deverá ser refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou substituído pela 
empresa, livre de quaisquer ônus financeiro para o Município. 
 
6.6. Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má qualidade 
de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas e/ou prescrições da 
ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste normal de uso. 
Correrão por conta da empresa as despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do 
material rejeitado. 
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6.6.1. O prazo para readequação, correção ou remoção será determinado pelo Fiscal da Contratação, que 
comunicará por escrito à empresa. 

 
6.7. A empresa deverá manter toda a estrutura física já existente e não inclusa nos serviços em perfeitas 
condições, responsabilizando-se por todos os danos que vierem a ocorrer durante a execução dos serviços. 
 
6.8. A empresa deverá fornecer todo e qualquer equipamento necessário para execução dos serviços, sem 
ônus adicional ao Município. 
 
6.9. A empresa deverá sinalizar os locais de execução da obra e realizar as devidas interdições quando 
necessário, a fim de garantir a segurança de seus funcionários e de terceiros. 
 
6.10. No decorrer da execução do objeto, os profissionais indicados poderão ser substituídos, nos termos do 
artigo 30, §10, da Lei Federal n° 8.666/93, por profissionais de experiência equivalente ou superior aos 
apresentados para a licitação, desde que a substituição seja aprovada pelo Município. 
 
7. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
 
7.1. Ao final de cada etapa da execução, a empresa apresentará a medição prévia dos serviços executados.  
 
7.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa 
estiverem executados em sua totalidade.  
 
7.3. O recebimento provisório será realizado pelo Fiscal da Obra, da seguinte forma:  
 

7.3.1. O Município realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais 
técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de 
verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se 
fizerem necessários.  
 
7.3.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o Fiscal da Obra irá 
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à empresa, registrando em relatório a ser 
encaminhado ao gestor do contrato.  
 
7.3.3. A empresa fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório.  
 
7.3.4. A aprovação da medição prévia apresentada pela empresa não a exime de qualquer das 
responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados.  
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7.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do 
Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, 
obedecendo as seguintes diretrizes:  
 

7.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à empresa, por escrito, as respectivas correções;  
 
7.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e  
 
7.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização.  

 
7.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da empresa pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, das garantias concedidas e das responsabilidades 
assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406 de 2002).  
 
7.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, à custa da empresa, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
 
8. DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
8.1. Os direitos e responsabilidades das partes são aqueles previstos na Cláusula Sétima da Minuta do 
Contrato. 

 
9. DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 
 
9.1. A empresa se responsabilizará pela segurança individual e coletiva de seus trabalhadores, devendo 
fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de Equipamento de Proteção Individual – EPI, devendo 
treinar e tornar obrigatório o uso dos EPIs. 
 
9.2. O EPI fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, conter a identificação da empresa. 
 
9.3. A empresa, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à negligência ou 
descumprimento da Consolidação das Leis do Trabalho, especialmente do capítulo “Da Segurança e da 
Medicina do Trabalho”, Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e Normas Regulamentadoras relativas 
à segurança e medicina do trabalho. 
 
9.4. Deverão ser observadas pela empresa todas as condições de higiene e segurança necessárias à 
preservação da integridade física de seus empregados e aos materiais envolvidos na obra, de acordo com as 
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Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e Normas Regulamentadoras relativas à segurança e medicina 
do trabalho. 
 
9.5. O Município atuará objetivando o total cumprimento das normas de segurança, estando autorizada a 
interditar serviços ou parte destes em caso do não cumprimento das exigências de lei. Se houver paralisações, 
estas não serão caracterizadas como justificativa por atraso na execução da obra. 
 
9.6. Cabe à empresa solicitar ao Município a presença imediata do responsável pela fiscalização em caso de 
acidente (s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia. 
 
10. DA SEGURANÇA DA OBRA E DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 
 
10.1. A empresa responderá pela solidez do objeto pelo prazo de 05 (cinco) anos, nos termos do art. 618 do 
Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o Município, por intermédio 
da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou 
especificações técnicas e/ou memoriais. 
 
10.2. A empresa deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os locais de serviços, 
principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho. 
 
10.3. A empresa assumirá integral responsabilidade por danos causados ao Município ou a terceiros 
decorrentes da execução dos serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições 
parciais ou totais, isentando o Município de todas as reclamações que possam surgir com relação à execução 
dos serviços. 
 
10.4. Caso o Município seja acionado judicial ou administrativamente, inclusive reclamações trabalhistas, por 
qualquer ato decorrente, a empresa assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual 
condenação, isentando o Município de quaisquer obrigações. 
 
10.5. A empresa deverá assumir e se responsabilizar direta e integralmente pela plena e total realização dos 
serviços contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação e sujeitar-se à aplicação das 
penalidades cabíveis. 
 
10.6. A empresa responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito praticado por seus 
prepostos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais ou morais, 
conforme estabelecido pelo art. 932, III do Código Civil, não podendo o Município ser responsabilizado por 
eles a nenhum título. 
 
11. DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
 
11.1. A fiscalização contratual se dará conforme estabelecido pela Cláusula Décima Primeira da Minuta do 
Contrato. 
 
12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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12.1. O pagamento ocorrerá conforme medição, sendo o valor transferido para empresa no prazo de até 30 
(trinta) dias contados do recebimento da Nota Fiscal pelo Gestor do Contrato. Em caso de irregularidade na 
emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde 
que devidamente regularizados.  
 
12.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ 
apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato, e deverá 
conter, como informações obrigatórias descritas em seu corpo, a descrição do serviço licitado, o número do 
processo licitatório, da modalidade e do contrato. O faturamento deverá ser realizado em nome do 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ Nº 76.950.096/0001-10.  
 
13. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
 
13.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser 
acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 
6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 
 

I = (TX / 100) / 365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 

 
14. DAS ALTERAÇÕES 
 
14.1. O futuro contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
 
15.1. As sanções pelo inadimplemento contratual constam na Cláusula Décima Sétima da Minuta do Contrato. 
 
16. DAS PLANILHAS E PROJETO 
 
16.1. As planilhas e projeto disponibilizados no Portal da Transparência do Município junto aos demais 
documentos pertinentes à licitação, complementam o presente Projeto Básico. 
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ANEXO II 
MODELO DE PROCURAÇÃO 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 17/2023 

 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TEL: 
E-MAIL: 
 
 Pelo presente instrumento particular de procuração e pela melhor forma de direito, a empresa 

supracitada, representada, neste ato, pelo seu (sua) Sócio (a) Proprietário (Nome, Nacionalidade, Estado Civil, 

Profissão, Endereço), nomeia e constitui seu (sua) representante, o (a) Sr. (a) (Nome, n° do CPF, nº do RG, 

Nacionalidade, Estado Civil, Profissão, Endereço), a quem são conferidos poderes para representar a empresa 

outorgante na licitação em epígrafe, instaurado pelo Município de Ubiratã, em especial para firmar 

declarações e atas, negociar os valores propostos, interpor ou desistir da interposição de recursos e praticar 

todos os demais atos pertinentes ao certame acima indicado. 

 
Local e data. 
 
 
 
Representante Legal da Empresa 
(Nome, assinatura e CPF). 
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ANEXO III 
ATESTADO DE VISTORIA TÉCNICA 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 17/2023 

 
  

 Atestamos que o (a) Sr. (a) (Nome do (a) representante legal, n° RG e CPF), representante da empresa 

(Razão Social e CNPJ), vistoriou os locais em que serão executados os serviços, objeto do processo licitatório, 

verificando as condições a fim de planejar os trabalhos e dimensionar custos, obtendo todas as informações 

necessárias para elaborar a proposta da empresa citada acima, com total segurança. 

 
Local e Data. 
 
 
Responsável Técnico do Município 
(Nome e CPF) 
 
 
Representante Legal da Empresa 
(Nome, assinatura e CPF) 
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ANEXO IV 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELA OPÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO DA VISITA TÉCNICA 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 17/2023 

 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TEL: 
E-MAIL: 
 
 Eu, (Nome do representante legal, n° RG e CPF), representante legal da empresa supracitada, DECLARO 

para os devidos fins de direito que deixamos de realizar visita técnica para tomar conhecimento das reais 

condições do local e das instalações onde os serviços serão prestados. Declaro que, em face da não realização 

da visita técnica, assumimos total e irrestrito compromisso sobre qualquer erro no dimensionamento de 

custos para elaboração da proposta, vez que por nossa conta e risco, optamos por não a realizar. Declaro 

ainda que, por optar pela não realização da visita técnica, em hipótese alguma poderá ser alegada 

necessidade de serviços extraordinários decorrentes do desconhecimento das reais condições do objeto 

licitado, bem como dificuldades para execução do contrato.  

 
Local e Data. 
 
 
 
Representante Legal da Empresa 
(Nome, assinatura e CPF) 
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ANEXO V 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE FINANCEIRA 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 17/2023 

 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TEL: 
E-MAIL: 
 
 Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da proponente. Esses índices 
foram obtidos no balanço do último exercício social. 
 
 Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo município, nos comprometemos 
a apresentar todos os documentos ou informações que comprovarão as demonstrações. 
 

TIPO DE ÍNDICE VALOR EM REAIS ÍNDICE 

Liquidez geral (LG) 
LG = (AC + RLP) / (PC + ELP) 

  

Solvência Geral (SG) 
SG = AT / (PC+ELP) 

  

Liquidez Corrente (LC) 
LC = AC / PC 

  

 
Onde: 
AC= Ativo Circulante 
RLP= Realizável a Longo Prazo 
PC= Passivo Circulante 
ELP= Exigível a Longo Prazo 
AT= Ativo Total 
 
OBS: Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as demais. 
 
Local e Data. 
 
 
Representante Legal da Empresa 
(Nome, assinatura e CPF) 
 
 
Contador 
(Nome, nº CRC) 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 17/2023 
  
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TEL: 
E-MAIL: 
 
O signatário da presente declara, em nome da empresa supracitada e para todos os fins de direito: 
  

A. Que a empresa supracitada não possui em seu quadro permanente profissionais menores de 18 
(dezoito) anos desempenhando trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres ou menores de 16 
(dezesseis) anos desempenhando quaisquer trabalhos, salvo se contratados sob condição de 
aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal 
de 1988 (Lei n.º 9.854/99); 

 
B. Que se sujeita às condições estabelecidas no edital respectivo e seus anexos e que acatará 
integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo município. 
 
C. Que inexistem fatos supervenientes impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade 
da proponente nos termos do art. 32, parágrafo 2°, e art. 97 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, e suas alterações, e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
D. Que a empresa supracitada não possui em seu quadro societário servidores públicos do Município 
de Ubiratã ou qualquer pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com o Prefeito, Vice-Prefeito ou com servidores públicos que 
desempenhem função na licitação ou atuem na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 
Local e data. 
 
 
 
 
Representante Legal da Empresa 
(Nome, assinatura e CPF). 
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ANEXO VII 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 17/2023 

 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TEL: 
E-MAIL: 
 
 A empresa supracitada, por intermédio de seu (sua) Representante Legal/Sócio/Proprietário, o (a) 
Senhor (a) _____________________, DECLARA para os devidos fins, sob pena das sanções administrativas 
cabíveis, que na presente data é considerada: 
 

[__] MICROEMPRESA, conforme art. 3, inciso I da Lei Complementar nº 123/06; 
[__] EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme art. 3, inciso II da Lei Complementar nº 123/06. 

 
 DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes no art. 3, §4º da Lei 
Complementar 123/06. 
 
Local e Data. 
 
 
 
 
Representante Legal/Sócio/Proprietário 
Nome e Assinatura 
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ANEXO VIII 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 17/2023 
 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TEL: 
E-MAIL: 
 
Apresentamos e submetemos à apreciação nossa proposta de preços, a preços fixos, relativa à CONSTRUÇÃO 
DE BASES DE CONCRETO PARA INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIAS, objeto da Tomada de Preços em epígrafe. 
 

1. O valor para execução do objeto é de R$- (). 
 
2. O prazo de execução é de XX meses, contados do recebimento da Ordem de Serviços. 
 
3. O prazo de validade da proposta de preços é de sessenta dias a partir da data limite estabelecida para 
o recebimento dos envelopes pela Comissão de Licitação. 
 
4. Se vencedora da Licitação, assinará o contrato, na qualidade de representante legal o (a) Senhor (a) 
(Nome, CPF, RG, Endereço). 
 
5. Se vencedora da Licitação, o Preposto da Contratada para representá-la durante a vigência do mesmo, 
será o (a) Senhor (a) (Nome, CPF, RG, Endereço, Telefone, e-mail). 
 
6. Os pagamentos deverão ser efetuados em conta corrente própria da empresa, sendo (Banco, Agência e 
Conta). 
 
7. Complementam a presente proposta os seguintes documentos: 

 
A. Planilha Orçamentária; 
B. Planilha de BDI. 

 
Local e data. 
 
 
 
Representante Legal da Empresa 
(Nome, assinatura e CPF). 
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ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 17/2023 
  
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TEL: 
E-MAIL: 
 
 O signatário da proponente supracitada apresenta o presente TERMO DE RENÚNCIA AO DIREITO DE 

RECURSO, RESTRITO À FASE DE XXXXXXXX, concordando com a decisão da Comissão de Licitação. 

 
Local e data. 
 
 
 
Representante Legal da Empresa 
(Nome, assinatura e CPF). 
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ANEXO X 
MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº XX/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6177/2023  
TOMADA DE PREÇOS Nº 17/2023 

 
O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.º 76.950.096/0001-10, com 
sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852, centro, na cidade de Ubiratã, Estado do 
Paraná, CEP nº 85.440-000, representado pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, doravante denominado 
como CONTRATANTE, e a empresa _____________, inscrita no CNPJ nº ___________, situada na 
_______________, Cidade ________, Estado _____________, CEP _____, telefone nº _______ e e-mail 
________, doravante designada como CONTRATADA, firmam o presente contrato que se regerá pelas 
condições estabelecidas no Processo Licitatório nº 6177/2023, Tomada de Preços nº 17/2023 e de acordo 
com as cláusulas a seguir: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é a CONSTRUÇÃO DE BASES DE CONCRETO PARA INSTALAÇÃO DE 
LUMINÁRIAS. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
 
2.1. O valor total da contratação é de R$ XXXXXXXX. 
 
2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 
 
3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do Contrato. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
4.1. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no 
orçamento do Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo. 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

1003 6640 449051990100 Obras diversas 507 29.785,55 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
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5.1. A obra deverá ser realizada nos seguintes locais: Avenida Nilza de Oliveira Pipino (entre as Ruas Ernesto 
Novaes de Souza e José Gomes Paulino Filho), Avenida Yolanda Loureiro de Carvalho (entre a Rua Floriano 
Peixoto e Avenida João Medeiros), e Rua Herculino Otaviano (entre as Ruas Floriano Peixoto e Princesa 
Izabel).  
 
5.2. A obra deverá ser executada aplicando impreterivelmente o constante nos respectivos projetos e 
memorial descritivo. 
 
5.3. A execução se dará conforme necessidade do CONTRATANTE, e será dividida em 10 trechos, conforme 
conclusão da obra de revitalização a que se refere o processo licitatório 5946/2023.  
 

5.3.1. A CONTRATADA deverá concluir cada etapa (trecho) no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 
 
5.3.2. Somente será admitida a alteração do prazo de execução diante das hipóteses previstas no art. 57, 
§1° da Lei 8.666/93. 
 
5.3.3. Salvo exceções legais, as paralisações da execução do serviço somente podem ser determinadas 
pelo CONTRATANTE no seu interesse, e os documentos que as formalizam servirão como fundamento para 
a readequação/alteração dos prazos pactuados. 
 
5.3.4. Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus 
deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e justificar o fato por escrito 
para que o CONTRATANTE avalie e tome as providencias cabíveis. Os atrasos provenientes de greves 
ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratadas não poderão ser 
alegados como justificativa. 

 
5.4. Toda a execução será acompanhada pelo Fiscal da Obra, que determinará o refazimento ou conclusão 
de cada etapa executada ou da obra toda. 
 
5.5. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente defeitos, vícios ou 
incorreções não revelados, deverá ser refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou substituído pela 
CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiro para o CONTRATANTE. 
 
5.6. Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má qualidade 
de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas e/ou prescrições da 
ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste normal de uso. 
Correrão por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição 
do material rejeitado. 
 

5.6.1. O prazo para readequação, correção ou remoção será determinado pelo Fiscal da Contratação, que 
comunicará por escrito à CONTRATADA. 

 
5.7. A CONTRATADA deverá manter toda a estrutura física já existente e não inclusa nos serviços em perfeitas 
condições, responsabilizando-se por todos os danos que vierem a ocorrer durante a execução dos serviços. 
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5.8. A CONTRATADA deverá fornecer todo e qualquer equipamento necessário para execução dos serviços, 
sem ônus adicional ao Município. 
 
5.9. A CONTRATADA deverá sinalizar os locais de execução da obra e realizar as devidas interdições quando 
necessário, a fim de garantir a segurança de seus funcionários e de terceiros. 
 
5.10. No decorrer da execução do objeto, os profissionais indicados poderão ser substituídos, nos termos do 
artigo 30, §10, da Lei Federal n° 8.666/93, por profissionais de experiência equivalente ou superior aos 
apresentados para a licitação, desde que a substituição seja aprovada pelo CONTRATANTE. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
 
6.1. Ao final de cada etapa da execução, a CONTRATADA apresentará a medição prévia dos serviços 
executados.  
 
6.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa 
estiverem executados em sua totalidade.  
 
6.3. O recebimento provisório será realizado pelo Fiscal da Obra, da seguinte forma:  
 

6.3.1. O CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a 
finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões 
finais que se fizerem necessários.  
 
6.3.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o Fiscal da Obra irá 
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à CONTRATADA, registrando em relatório a ser 
encaminhado ao gestor do contrato.  
 
6.3.3. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório.  
 
6.3.4. A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a exime de qualquer das 
responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados.  

 
6.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do 
Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, 
obedecendo as seguintes diretrizes:  
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6.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;  
 
6.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e  
 
6.4.3. Comunicar a CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização.  

 
6.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da empresa pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, das garantias concedidas e das responsabilidades 
assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406 de 2002).  
 
6.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, à custa da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
7.1. São direitos do CONTRATANTE: 
 

7.1.1. Receber a prestação do objeto deste Contrato nas condições previstas neste contrato e Edital da 
licitação; 
 
7.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as condições 
descritas no presente contrato; 
 
7.1.3. Modificar, unilateralmente, o presente contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitados os direitos da CONTRATADA; 
 
7.1.4. Fiscalizar a execução do presente contrato; 
 
7.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

 
7.2. São obrigações do CONTRATANTE: 
 

7.2.1. Adquirir o objeto do presente contrato em sua totalidade, salvo nas hipóteses previstas em lei; 
 
7.2.2. Fiscalizar o cumprimento das cláusulas contratuais; 
 
7.2.3. Cumprir os prazos previstos no presente contrato; 
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7.2.4. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço; 
 
7.2.5. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado; 
 
7.2.6. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto contratual; 
 
7.2.7. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da contratação; 
 
7.2.8. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto 
contratado; 
 
7.2.9. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do contrato, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de 
quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele. 
 
7.2.10. Elaborar diário de obra, anotando todos os fatos ocorridos durante a execução do contrato. 

 
7.3. São obrigações da CONTRATADA: 
 

7.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no presente Contrato e sua proposta, assumindo 
exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
 
7.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a administração ou a terceiros, causados durante a 
entrega ou execução do objeto; 
 
7.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução 
do objeto; 
 
7.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor; 
 
7.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no presente Contrato, o objeto com 
avarias ou defeitos; 
 
7.3.6. Manter contatos com o CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
determinados pela urgência do objeto; 
 
7.3.7. Comunicar o CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 
7.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresenta-las no prazo de máximo 
de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo CONTRATANTE; 
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7.3.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
 
7.3.10. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em 
condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 
 
7.3.11. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
 
7.3.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução dos serviços, durante a vigência do contrato; 
 
7.3.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Contrato, no prazo 
determinado; 
 
7.3.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina; 
 
7.3.15. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo; 
 
7.3.16. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 
necessário for, a fim de que não venham a serem danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 
comunicação; 
 
7.3.17. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica 
referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes; 
 
7.3.18. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 
 
7.3.19. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 
atividades em relação ao cronograma previsto. 
 
7.3.20. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por qualquer causa de 
destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do CONTRATANTE, de seus 
funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 
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7.3.21. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob 
suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, 
serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto neste Projeto 
Básico e demais documentos anexos; 
 
7.3.22. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, 
esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e 
municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços 
e atividades concluídas; 
 
7.3.23. Utilizar materiais, veículos, máquinas e equipamentos na execução dos serviços decorrentes deste 
Contrato, de primeira qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o 
emprego daqueles que julgar impróprios. 
 

A) Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas em 
referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que os mesmos devem 
ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se 
destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas especificações 
técnicas e/ou memoriais como “similar” a qualquer padrão especial, o CONTRATANTE decidirá sobre 
a questão da similaridade. 

 
7.3.24. Apresentar cópia autenticada do ato constitutivo sempre que houver alteração; 
 
7.3.25. Manter preposto aceito pelo CONTRATANTE nos horários e locais de prestação de serviço para 
representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os 
compromissos assumidos; 
 
7.3.26. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s) o (s) 
número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para contatos; 
 
7.3.27. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em benefício de candidato, partido político 
ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços contratados, 
sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e rescisão do contrato; 
 
7.3.28. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ao CONTRATANTE no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas no presente 
edital. 
 
7.3.29. Observar as demais obrigações previstas no Memorial Descritivo, Projetos, Planilhas e 
Cronogramas. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA - DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 
 



 

42 

 

8.1. A CONTRATADA se responsabilizará pela segurança individual e coletiva de seus trabalhadores, devendo 
fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de Equipamento de Proteção Individual – EPI, devendo 
treinar e tornar obrigatório o uso dos EPIs. 
 
8.2. O EPI fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, conter a identificação da CONTRATADA. 
 
8.3. A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à negligência 
ou descumprimento da Consolidação das Leis do Trabalho, especialmente do capítulo “Da Segurança e da 
Medicina do Trabalho”, Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e Normas Regulamentadoras relativas 
à segurança e medicina do trabalho. 
 
8.4. Deverão ser observadas pela CONTRATADA todas as condições de higiene e segurança necessárias à 
preservação da integridade física de seus empregados e aos materiais envolvidos na obra, de acordo com as 
Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e Normas Regulamentadoras relativas à segurança e medicina 
do trabalho. 
 
8.5. O CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das normas de segurança, estando autorizada 
a interditar serviços ou parte destes em caso do não cumprimento das exigências de lei. Se houver 
paralisações, estas não serão caracterizadas como justificativa por atraso na execução da obra. 
 
8.6. Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do responsável pela fiscalização 
em caso de acidente (s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para que seja providenciada a 
necessária perícia. 
 
9. CLÁUSULA NONA - DA SEGURANÇA DA OBRA E DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 
 
9.1. A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto pelo prazo de 05 (cinco) anos, nos termos do art. 618 
do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o CONTRATANTE, por 
intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos projetos 
e/ou especificações técnicas e/ou memoriais. 
 
9.2. A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os locais de 
serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do 
trabalho. 
 
9.3. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros 
decorrentes da execução dos serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições 
parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação à 
execução dos serviços. 
 
9.4. Caso o CONTRATANTE seja acionado judicial ou administrativamente, inclusive reclamações trabalhistas, 
por qualquer ato decorrente, a CONTRATADA assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer 
eventual condenação, isentando o CONTRATANTE de quaisquer obrigações. 
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9.5. A CONTRATADA deverá assumir e se responsabilizar direta e integralmente pela plena e total realização 
dos serviços contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação e sujeitar-se à aplicação 
das penalidades cabíveis. 
 
9.6. A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito praticado por seus 
prepostos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais ou morais, 
conforme estabelecido pelo art. 932, III do Código Civil, não podendo o CONTRATANTE ser responsabilizado 
por eles a nenhum título. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO CONTROLE TECNOLÓGICO 
 
10.1. O controle tecnológico atenderá o previsto nos projetos e nas especificações do memorial descritivo. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
 
11.1. Caberá a gestão do contrato ao (à) Secretário (a) de Serviços Urbanos e Pavimentação, a quem compete 
as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda: 
 

11.1.1. Propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação 
aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA; 
 
11.1.2. Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado; 
 
11.1.3. Manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as 
ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela 
fiscalização; 
 
11.1.4. Propor medidas que melhorem a execução do contrato. 

 
11.2. Caberá ao fiscal do contrato, o servidor José Antônio Torres dos Santos, e, na sua ausência, ao fiscal 
substituto João Martos Moreno, bem como ao fiscal da obra, a servidora Suely Hellstron, o acompanhamento 
da execução do objeto da presente contratação, informando ao gestor do contrato todas as ocorrências, em 
especial as que possam prejudicar o bom andamento da execução contratual. Além disso, ao fiscal caberá, a 
contar da formalização deste Contrato, realizar a medição baseada nos serviços executados, elaborar o 
boletim de medição, verificar o andamento físico dos serviços e comparar com o estabelecido no cronograma 
físico-financeiro e cronograma de execução aprovado, para que se permita a elaboração do processo de 
faturamento.  
 
11.3. Caso os serviços executados não correspondam ao estabelecido, será registrada a situação, inclusive 
para fins de aplicação das penalidades previstas, se for o caso. 
 
11.4. Ocorrendo a substituição do fiscal da obra, este deverá providenciar a imediata baixa da ART ou RRT. 
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11.5. A CONTRATADA deverá permitir e colaborar para que funcionários, especialistas e demais peritos 
enviados pelo CONTRATANTE: 
 

11.5.1. Inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto contratado; 
 
11.5.2. Examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir. 

 
11.6. A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das especificações 
técnicas, memoriais, planilha de serviços, Boletim Diário de Ocorrências – BDO, o qual, diariamente, deverá 
ser preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA e pela fiscalização, e deverão ficar reservados 
para o manuseio da fiscalização. 
 
11.7. A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização prévia da 
fiscalização. 
 
11.8. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 
danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de 
quaisquer de seus empregados ou prepostos. 
 
11.9. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, 
responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, as quais não implicarão corresponsabilidade do 
CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização. 
 
11.10. Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição dos serviços considerados inadequados 
pelo fiscal. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente defeitos, vícios 
ou incorreções, enquanto perdurar a vigência da garantia previsto no ordenamento jurídico, deverá ser 
prontamente refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de 
quaisquer ônus financeiro para o CONTRATANTE. 
 
11.11. Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má qualidade 
de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas e/ou prescrições da 
ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste normal de uso. 
Correrão por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição 
do material rejeitado. 
 
11.12. A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento. A finalidade será revisar 
o cronograma dos serviços remanescentes e discutir os problemas potenciais. 
 
11.13. Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-se-á efetiva após 
o seu recebimento. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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12.1. O pagamento ocorrerá conforme medição, sendo o valor transferido para a CONTRATADA no prazo de 
até 30 (trinta) dias contados do recebimento da Nota Fiscal pelo Gestor do Contrato. Em caso de 
irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua 
reapresentação, desde que devidamente regularizados.  
 
12.2. A fatura deverá ser emitida pela CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ 
apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato, e deverá 
conter, como informações obrigatórias descritas em seu corpo, a descrição do serviço licitado, o número do 
processo licitatório, da modalidade e do contrato. O faturamento deverá ser realizado em nome do 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ Nº 76.950.096/0001-10.  
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
 
13.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o valor devido deverá 
ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 
6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 
 

I = (TX / 100) / 365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REAJUSTE 
 
14.1. O reajustamento dos preços será concedido quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da data da 
apresentação da proposta mediante a aplicação do índice INCC DI/FGV, sobre o saldo remanescente dos 
serviços, devendo ser aplicado à fórmula a seguir: 
 

SR = S ( I12 / I0 ) 
R = SR – S 
I12 = índice INCC-DI/FGV do 12º mês após proposta. 
I0 = índice INCC-DI/FGV do mês da proposta. 
S = saldo de contrato após medição referente ao 12º mês da proposta. 
SR = saldo reajustado 
R = valor do reajuste 

 
14.2. A prorrogação da vigência do contrato sem a solicitação de reajuste implicará preclusão do direito ao 
reajuste. 
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14.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 
15.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
necessárias, respeitado o limite de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 
16.1. Os preços contratados poderão alterados visando à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 
 
16.2. Em eventual solicitação de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá encaminhar pedido de reequilíbrio 
econômico financeiro ao Gestor do Contrato, demonstrando quais itens da planilha de custos estão 
economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato, com as devidas 
comprovações. 

 
16.3. Recebida a solicitação, o CONTRATANTE verificará os custos dos itens constantes da proposta da 
CONTRATADA, em confronto com a planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de reequilíbrio e a 
ocorrência de fato que justifique modificações do contrato para mais ou para menos. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
17.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
 

17.1.1. Advertência; 
 
17.1.2. Multa; 
 
17.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município 
de Ubiratã; 
 
17.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
17.2. As multas poderão ser: 
 

17.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto do contrato, nos 
seguintes percentuais: 
 

17.2.1.1. 1 % (um por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido 
único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias. 
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A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa será calculado em dobro.  

 
17.2.1.2. 5 % (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula contratual durante 
sua execução, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único em que ocorreu 
o fato. 

 
17.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais: 

 
17.2.2.1. 10% (dez por cento), incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único 
em que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto; 

 
17.2.2.2. 3% (três por cento) sobre o valor total do contrato, pela sua inexecução total. 

 
17.3. A CONTRATADA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida de 
contratar com o Município de Ubiratã pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas, quando: 
 

17.3.1. Abandonar a execução do contrato; 
 
17.3.2. Incorrer em inexecução contratual; e 
 
17.3.3. Demais hipóteses previstas em lei. 

 
17.4. A CONTRATADA poderá ser declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública 
pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando: 
 

17.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução 
contratual; 
 
17.4.2. Agir, comprovadamente, de má-fé na relação contratual; 
 
17.4.3. Demais hipóteses previstas em lei. 

 
17.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de Ubiratã 
ou da declaração de inidoneidade: 
 

17.5.1. Às pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar 
com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de nova 
pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios; 
 
17.5.2. Às pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem 
anterior. 
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17.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência. 
 
17.7. A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma 
estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a 
mesma tenha direito. 
 

17.7.1. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância 
devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial. 
 

17.8. Não havendo o pagamento da multa, o valor devido será inscrito em dívida ativa para futura execução 
fiscal. 
 
17.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 
 
17.10. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido 
processo legal, sem prejuízo da defesa prévia. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 
18.1. Constituem motivos para rescisão contratual: 
 

18.1.1. A inexecução parcial ou total das obrigações assumidas; 
 
18.1.2. As hipóteses especificadas nos arts. 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
18.2. A rescisão do contrato poderá ser: 
 

18.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a 
XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
18.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE; 
 
18.2.3. Judicial, nos termos da legislação. 

 
18.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 
 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
19.1. À CONTRATADA é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente os direitos e obrigações 
decorrentes do contrato. 
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20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA VINCULAÇÃO AO CONTRATO 
 
20.1. Ficam vinculados ao contrato, dele fazendo parte integrante, independentemente de suas transcrições 
parciais ou totais, o edital de licitação respectivo e seus anexos, o memorial descritivo, projetos, planilhas e 
a proposta final da CONTRATADA. 
 
21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA ANTICORRUPÇÃO 
 
21.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos (em conjunto, “Leis Anticorrupção”) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por 
seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas 
contratados. Adicionalmente, cada uma das partes declara que tem e manterá até o final da vigência deste 
contrato um código de ética e conduta próprio, cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. Sem prejuízo da 
obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos códigos de ética e conduta, ambas as Partes 
desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato e no cumprimento de 
qualquer uma de suas disposições: 
 

21.1.1. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes 
públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou entidades 
privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios 
ilicitamente; 
 
21.1.2. Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis 
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de 
dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados. 

 
21.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a rescisão 
unilateral deste Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente. 
 
22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
22.1. O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 e por 
outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o interesse público. 
 
23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
 
23.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº 8.666/93 e das demais legislações aplicáveis. 
 
24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DO FORO 
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24.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do 
presente contrato. 
 
 Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito. 
 
Ubiratã - Paraná, XX de XXXXXX de 2023. 
 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Contratante 
 
XXXXXXXXXXXXXXX 
Contratada
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ANEXO X 
PASTA TÉCNICA 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 17/2023 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

1. Planilha de Orçamento; 
2. Planilha de BDI; 

3. Memorial Descritivo; 
4. Projeto. 


